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SEAD

CENTRO HISTÓRICO

PORTARIANº 83 Em, 08 de fevereiro de 2023

O SECRETÁRIO DAADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “i”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de 2003 e
tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 13.348/2023.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 95, inciso II, letra “b” da Lei nº
2380 de 26 de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João
Pessoa) exonerar, a pedido, MARILIA GABRIELA DA SILVA LIMA, matrícula nº
91.589-1, ocupante do cargo de ENFERMEIRO, lotada na SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 1 de fevereiro de
2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/249C-5DED-60BE-2ADD

PORTARIANº 84 Em, 08 de fevereiro de 2023

O SECRETÁRIO DAADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “i”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de 2003 e
tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 10.600/2023.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 95, inciso II, letra “b” da Lei nº
2380 de 26 de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João
Pessoa) exonerar, a pedido, VANESSA DE BRITO FREITAS, matrícula nº 68.090-5,
ocupante do cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, lotada na SECRETARIA DA
SAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 27 de janeiro de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/5E28-4343-A60D-7B67

PORTARIANº 85 Em, 08 de fevereiro de 2023

O SECRETÁRIO DAADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “i”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de 2003 e
tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 14.999/2023.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 95, inciso II, letra “b” da Lei nº
2380 de 26 de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João
Pessoa) exonerar, a pedido, GLAUBER MENDES PEDROZA, matrícula nº 90.948-3,
ocupante do cargo de MÉDICO, lotado na SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 04 de fevereiro de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/D622-344A-FAC0-B3F7

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Secretaria de Saúde: Luis Ferreira de Sousa Filho

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da Costa Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida de Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa
Criado pela Lei  Municipal  n° , de 2 de14.457 2 de março 2022

Centro Administrativo Municipal
Rua Diógenes Chianca, 1777 - Água Fria - Cep: 58.053-900

Fone: 3128.9038 - e-mail: sead@joaopessoa.pb.gov.br
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Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental
Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
diar pmio jp@gmail.com

Orleide Maria de O. LeãoAgente de Registros e Publicações -

Emilson eDesigner Gráfico - Diniz Fábio Evangelista

PORTARIANº 86 Em, 08 de fevereiro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “i”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003 e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 7.347/2023.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 95, inciso II, letra “b” da Lei nº
2380 de 26 de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João
Pessoa) exonerar, a pedido, LEONARDO PEREIRA DA COSTA MATIAS, matrícula nº
80.981-1, ocupante do cargo de MÉDICO, lotado na SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 19 de janeiro de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/2E27-CF4F-9312-EA17

PORTARIANº 88 Em, 08 de fevereiro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “i”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003 e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 8.804/2023.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 95, inciso II, letra “b” da Lei nº
2380 de 26 de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João
Pessoa) exonerar, a pedido, ARLEIDE ANDRADE MEDEIROS, matrícula nº 68.090-2,
ocupante do cargo de MÉDICO, lotada na SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 24 de janeiro de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/97B8-1FE9-7E1A-3312
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PORTARIANº 89 Em, 08 de fevereiro de 2023

O SECRETÁRIO DAADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “i”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de 2003 e
tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 122.485/2022.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 95, inciso II, letra “b” da Lei nº
2380 de 26 de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João
Pessoa) exonerar, a pedido, ROSENILDA BEZERRA DE OLIVEIRA, matrícula nº
33.162-7, ocupante do cargo de ENFERMEIRO, lotada na SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 31 de outubro de
2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/E8EB-0BDA-60EE-DD04

PORTARIANº 90 Em, 08 de fevereiro de 2023

O SECRETÁRIO DAADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “i”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de 2003 e
tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 129.342/2022.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 95, inciso II, letra “b” da Lei nº
2380 de 26 de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João
Pessoa) exonerar, a pedido, GESSICAALANNE CLAUDINO VALENTIM, matrícula nº
68.084-2, ocupante do cargo de ASSISTENTE SOCIAL EM SAÚDE, lotada na
SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 02 de janeiro de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/71FC-264D-AC0D-688F

PORTARIANº 91 Em, 08 de fevereiro de 2023

O SECRETÁRIO DAADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “i”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de 2003 e
tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 9.721/2023.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 95, inciso II, letra “b” da Lei nº
2380 de 26 de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João
Pessoa) exonerar, a pedido, KELLY CHRISTINE DA SILVA CARNEIRO, matrícula nº
63.418-2, ocupante do cargo de FARMACÊUTICO, lotada na SECRETARIA DA
SAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de fevereiro
de 2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/AA66-1417-148B-2162
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SMS

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/67A8-8632-0D94-77CB

SEPLAN

A Prefeitura Municipal de João Pessoa/SEPLAN – CNPJ/CPF: Nº 08.778.326/0001-56, torna
público que recebeu da SEMAM – Secretaria Municipal de Meio Ambiente, LICENÇA
PRÉVIA N° 746-23-JP-LAP PARA CONSTRUÇÃO DA CRECHE PARQUE DO SOL,
localizada no Município de João Pessoa - PB.

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/4AA8-E58E-C81E-9FF5
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IPM

PORTARIANº 004/2023

João Pessoa, 08 de fevereiro de 2023.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 136,
inciso II, da Lei Municipal nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e posteriores
modificações.

RESOLVE:

I – Exonerar, a pedido, ,PÂMELA LIZANDRA DANTAS JACINTO
matrícula 70.994-8, do cargo de ANALISTA PREVIDENCIÁRIO - JURÍDICO DO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIADO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA– IPMJP.

II – Esta portaria entra em vigor nesta data.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/DDAD-BCE0-E2D6-CCD1

SEDHUC

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/DD36-1BE8-4818-0877

EXTRATO
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EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico SRP n.º Processo Administrativo nº. . Objeto: “06.005/2023 11.259/2022 REGISTRO DE
PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – SEMAM, CONFORME
CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.”. A Secretária de
Administração do Município de João Pessoa, de acordo com as atribuições que lhes foram conferidas, em
conformidade com o resultado do Pregão Eletrônico N. º , devidamente homologado, resolve, nos06.005/2023
termos da Lei nº. 8.666/93, do Decreto nº. 3.931/2011, do Decreto Municipal nº. 7.884/2013, do Decreto
Municipal nº. 9.280/2019 e das demais normas legais aplicáveis, tornar público o Extrato daAta de Registro de
Preços de nº 011/2023 do presente Pregão Eletrônico n.º: ; Empresa Vencedora:06.005/2023
AGROATLANTICO COMERCIAL AGRICOLA EIRELI - 36.125.248/0001-26 (81) 9971-CNPJ: , Fone/Fax:
7156 (81)9971-7156 AVALFREDO BANDEIRADE MELO, 233, CENTRO, IGARASSU-PE, 53610-Endereço:
000 centroverde@bol.com.br 25.017,00 (VINTE E CINCO MIL DEZESSETEEmail: Valor Total dos itens:
REAIS); Vigência: 12 meses a partir da sua publicação no Diário Oficial do Município ou no Semanário Oficial
do Município.Ata disponível no endereço eletrônico: https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/

João Pessoa, 09 de fevereiro de 2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário de Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/0764-477C-28B5-9F59

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/3B12-1F4A-99AE-1E3F
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EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 002/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.886/2023

CONCEDENTE: FUNDAÇÃO CULTURALDE JOÃO PESSOA- FUNJOPE
CNPJ: 01.072.474/0001-01
CONVENENTE: CENTRO CULTURAL MURIÇOCAS DO MIRAMAR - CNPJ:
06.252.965/0001-58
OBJETO CENTRO CULTURALMURIÇOCAS: Liberação de apoio financeiro para o
DO MIRAMAR 06.252.965/0001-58 “Muriçocas do Miramar– CNPJ.: , para realizar
2023 – Viva a Alegria da Volta.”, que, segundo o plano de trabalho apresentado e
aprovado, a ser executado em fevereiro de 2023, serão destinados a realização da prévia
carnavalesca “Muriçocas do Miramar 2023 – Viva a Alegria da volta”, que ocorrerá nos
dias 14 (Acorde Miramar) e 15 de fevereiro de fevereiro de 2023 (quarta-feira de fogo),”
almejando proteger a cultural e o patrimônio imaterial do Município de João Pessoa,
notadamente, o carnavalesco.
VALOR TOTAL: R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais)
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONALPROGRAMÁTICA: 13.392.5274.2.449 –Ação de
Fomento e Difusão do Carnaval
Natureza de Despesa: 3.3.50.43.00 – Subvenção Social
VIGÊNCIA: 14/02/23 a 31/03/2023.

João Pessoa, 13 de janeiro de 2023.

ANTÔNIO MARCUS ALVES DE SOUZA
Diretor Executivo
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EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico SRP n.º Processo Administrativo nº. 18.842/2022. Objeto:06.004/2023 “REGISTRO DE
PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE
INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE AR-CONDICIONADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS
ÓRGÃOS/ENTIDADES DEMANDANTES, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS
NO EDITAL E SEUS ANEXOS.”. A Secretária de Administração do Município de João Pessoa, de acordo com
as atribuições que lhes foram conferidas, em conformidade com o resultado do Pregão Eletrônico N. º
06.004/2023, devidamente homologado, resolve, nos termos da Lei nº. 8.666/93, do Decreto nº. 3.931/2011,
do Decreto Municipal nº. 7.884/2013, do Decreto Municipal nº. 9.280/2019 e das demais normas legais
aplicáveis, tornar público o Extrato daAta de Registro de Preços de nº 012/2023 do presente Pregão Eletrônico
n.º: ; Empresa Vencedora: CNPJ:06.004/2023 RECOL ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA -
03.313.938/0001-50, (83)3221-8451 988561462 RUA GOUVEIA NOBREGA, 1175,Fone/Fax: Endereço:
PREDIO, ROGER, JOÃO PESSOA-PB, 58020-100 recol.engenharia@yahoo.com.brEmail: Valor Total dos
itens: ; Vigência: 12273.250,00 (DUZENTOS E SETENTA E TRÊS MIL, DUZENTOS E CINQUENTA REAIS)
meses a partir da sua publicação no Diário Oficial do Estado ou no Semanário Oficial do Município. Ata
disponível no endereço eletrônico: https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/

João Pessoa, 10 de fevereiro de 2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário de Administração
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AVISO

TERMO DE RATIFICAÇÃO

AVISO DE ADIAMENTO DE SESSÃO

PROCESSO Nº 16.971/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.085/2022
CHAVE CGM: D2QW-W1J4-M09T-SISE
DATADEABERTURA: 13/02/2023 – ÀS: 09:00hs. (HORÁRIO DE BRASÍLIA)
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES (MMH), PARA
ATENDER A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA DESTINADOS AS
UNIDADES BÁSICAS, HOSPITALARES, REDE ESPECIALIZADA(POLICLÍNICAS
E CEOS), SAMU, SAD, UPAS E ZOONOSES

ASecretaria de Saúde do Município de João Pessoa, através seu Pregoeiro Oficial, Jackson
Wellcker da Costa Teixeira Azevedo, vem por meio deste, tornar público, o adiamento da
sessão que estava prevista para o dia 13/02/2023 às 09:00h, com data a ser designado
posteriormente, tendo em vista ajustes no Termo de Referência/Edital. Consultas com o
Pregoeiro e sua equipe de apoio, no HORÁRIO de 08h às 12h e das 13h às 17h, no Fone:
(83) 3214-7937 ou pelo e-mail cel.smsjp@gmail.com.

João Pessoa, 10 de fevereiro de 2023.

Jackson Wellcker da Costa Teixeira Azevedo
Pregoeiro da CSL
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
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TERMO DE APOSTILAMENTO
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